
Audiência Pública
para a formulação das 

Metas Nacionais do Poder Judiciário 
para 2020 



Realizar processo participativo 
para a formulação das 

metas nacionais do Poder Judiciário 
para 2020 

Objetivo:



Institui princípios de gestão participativa e 
democrática na elaboração das metas nacionais do 

Poder Judiciário e das políticas judiciárias do 
Conselho Nacional de Justiça.

Resolução CNJ nº 221/2016



Portaria CNJ nº 114/2016

Estabelece as 
diretrizes do processo participativo

na formulação das 
metas nacionais do Poder Judiciário.



Art. 6o Para a pontuação no Eixo da Governança serão observados os seguintes
requisitos:

VIII – ter realizado atividades com ampla participação de magistrados e de servidores de
todos os graus de jurisdição, contribuindo para uma gestão participativa e democrática
na elaboração das metas nacionais do Poder Judiciário, em consonância com a Resolução
CNJ no 221, de 10 de maio de 2016, e com a Portaria CNJ no 114, de 06 de setembro de
2016, (30 pontos);

Portaria CNJ nº 88/2019
Institui e regulamenta o Prêmio CNJ de Qualidade, ano 2019





As Metas Nacionais do Poder Judiciário representam o compromisso dos tribunais
brasileiros com o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, buscando proporcionar à
sociedade serviço mais célere, com mais eficiência e qualidade.

Ressaltamos que desde a instituição da Portaria CNJ n. 138 de 23 de agosto de 2013, que
trata da Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, a gestão participativa é
um aspecto considerado importante no processo de formulação de metas, uma vez que
possibilita contemplar as opiniões plurais e a visão dos diversos segmentos e instâncias
na modelagem do processo.

Apresentação



 Soluções do Judiciário para as Grandes Obras
Paralisadas no Brasil

 Atenção à Infância e Juventude

 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável ODS
Agenda 2030

Temas Relevantes para 2020



Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS



Processo de Formulação das Metas 



 PIME

 Reunião Técnica TRT6

 Consulta Pública

 Videoconferência TRTs de Médio Porte

 Audiência Pública

 Proposta TRT6 / Presidência

Processo Participativo TRT6:



Em alinhamento com o disposto no art. 5º da Resolução 221/2016 do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), foi aberta consulta pública para a
manifestação dos interessados quanto às metas da Justiça do Trabalho para o
ano de 2020

Consulta Pública

Período de Realização:
20 de Junho a 20 de Julho de 2019



Consulta Pública
Formulário eletrônico



Consulta Pública
Formulário impresso



Ofício AMATRA

Ofício OAB

Ofício AATP

Internet

Intranet

E-mail

Coluna Painel da 
Justiça Do Trabalho

STI
E-mail aos Usuários
Trt6-push Ofício Sintrajuf

Mural da Sexta Divulgação
da Consulta



2016 = 91
2017 = 108
2018 = 262
2019 = 411

2016 = 91
2017 = 108
2018 = 262
2019 = 411

91 108

262

411

2016 2017 2018 2019

CONSULTA PÚBLICA TRT6
Total de Participantes



Perfil dos Participantes



Respostas da Consulta Pública
Metas Nacionais do
Poder Judiciário



Você considera que essa meta contribuirá para
tornar a Justiça do Trabalho mais célere e
produtiva na prestação jurisdicional?

Na sua opinião, qual é o nível de importância
dessa meta para Justiça do Trabalho?

Meta 01 Julgar mais processos do que os distribuídos
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente.



Meta 01 Julgar mais processos do que os distribuídos
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente.

Série Histórica

Ano Meta Resultado

2015 100% 93,40%

2016 100% 102,58%

2017 90% 103,67%

2018 92% 125,73%

2019* 100% 116,5%



Meta 01 Julgar mais processos do que os distribuídos
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente.

Meta proposta pelos Tribunais de Médio Porte Observações

Julgar quantidade maior de processos de 
conhecimento do que os distribuídos no 

ano corrente

Considerando a redução do acervo nos Regionais, ocasionada 
pela Reforma Trabalhista de 2017, que seja criada a cláusula de 
barreira para que os Tribunais que reduziram seu estoque não 

sejam penalizados pela meta.

Cláusula de Barreira: O Tribunal que não alcançar o resultado 
estipulado e que apresentar a informação de que possui 

quantidade de processos no acervo menor do que o 
equivalente à cinco meses de distribuição, terá sua meta 

considerada cumprida. 



Meta 01 Julgar mais processos do que os distribuídos
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente.

Propostas do TRT6



Meta 02 Julgar processos mais antigos
Identificar e julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018, no 1º e 2º grau.

Você considera que essa meta contribuirá para
tornar a Justiça do Trabalho mais célere e
produtiva na prestação jurisdicional?

Na sua opinião, qual é o nível de importância
dessa meta para Justiça do Trabalho?



Meta 02 Julgar processos mais antigos
Identificar e julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018, no 1º e 2º grau.

Série Histórica

Ano Meta Resultado

2015 90% 97,48%

2016 90% 97,79%

2017 90% 91,71%

2018 90% 88,99%

2019* 92% 82,20%



Meta 02 Julgar processos mais antigos
Identificar e julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018, no 1º e 2º grau.

Meta proposta pelos Tribunais de Médio 
Porte

Observações

Identificar e julgar, até 31/12/2020, 
pelo menos 92% dos processos 

distribuídos até 31/12/2018, nos 1°
e 2° graus

Os Tribunais concordaram com a meta proposta pelo Conselho.



Meta 02 Julgar processos mais antigos
Identificar e julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018, no 1º e 2º grau.

Propostas do TRT6



Meta 03 Estimular a Conciliação
Manter o percentual do biênio 2016/2017 no Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento.

Você considera que essa meta contribuirá para
que a Justiça do Trabalho adote soluções
alternativas do conflito?

Na sua opinião, qual é o nível de importância
dessa meta para Justiça do Trabalho?



Meta 03 Estimular a Conciliação
Manter o percentual do biênio 2016/2017 no Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento.

Série Histórica

Ano
Média do Biênio 

2013/2014
Aumento em 

p.p
Meta Resultado

Índice de 
Barreira

2015¹ 40,92% 1 p.p. 41,92% 40,12% 48%

2016¹ 40,92% 2 p.p. 42,92% 39,70% 48%

2017² 50,58% 2 p.p. 52,58% 48,59% 54%

2018² 50,58% 2 p.p. 52,58% 44,97% 48%

2019* 48,69% Manter 48,69% 42,50% 45%

Biênio ICONc ²

2016/2017 48,69



Meta 03 Estimular a Conciliação
Manter o percentual do biênio 2016/2017 no Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento.

Meta proposta pelos Tribunais de Médio 
Porte

Observações

Manter o percentual do ano de 2018
no Índice de Conciliação na Fase de 

Conhecimento

Os Tribunais propuseram que o ano base seja alterado para 2018.



Meta 03 Estimular a Conciliação
Manter o percentual do biênio 2016/2017 no Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento.

Propostas do TRT6



Meta 05 Impulsionar processos à execução
Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de execução no 
ano corrente.

Você considera que essa meta contribuirá para
impulsionar às execuções fiscais, cíveis e
trabalhista na a Justiça do Trabalho?

Na sua opinião, qual é o nível de importância
dessa meta para Justiça do Trabalho?



Meta 05 Impulsionar processos à execução
Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de execução no 
ano corrente.Série Histórica

Ano Meta Resultado

2015 100% 97%

2016 100% 104%

2017 90% 109%

2018 92% 118%

2019* 100% 95,6%



Meta 05 Impulsionar processos à execução
Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de execução no 
ano corrente.

Meta proposta pelos Tribunais de Médio 
Porte

Observações

Baixar quantidade maior de 
processos de execução do que o 

total de casos novos de execução no 
ano corrente

Os Tribunais concordaram em manter a meta proposta pelo Conselho.



Meta 05 Impulsionar processos à execução
Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de execução no 
ano corrente.

Propostas do TRT6



Meta 06 Priorizar o julgamento das ações coletivas
Identificar e julgar 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º grau e até 31/12/2018 
no 2º grau.

Você considera que essa meta contribuirá para
tornar a Justiça do Trabalho mais célere e
produtiva na prestação jurisdicional?

Na sua opinião, qual é o nível de importância
dessa meta para Justiça do Trabalho?



Meta 06 Priorizar o julgamento das ações coletivas
Identificar e julgar 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º grau e até 31/12/2018 
no 2º grau.

Série Histórica

Ano Meta Resultado

2015 100% 100%

2016 100% 100%

2017 98% 100%

2018 98% 100%

2019* 98% 100%

Ano Meta Resultado

2015 100% 100%

2016 100% 95,30%

2017 98% 99,11%

2018 98% 99,78%

2019* 98% 96,70%

1º Grau 2º Grau



Meta 06 Priorizar o julgamento das ações coletivas
Identificar e julgar 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º grau e até 31/12/2018 
no 2º grau.

Meta proposta pelos Tribunais de Médio 
Porte

Observações

Identificar e julgar, até 31/12/2020, 
pelo menos 95% das ações coletivas 
distribuídas até 31/12/2017 no 1°
grau e até 31/12/2018 no 2° grau

Os Tribunais concordaram com a redução de 95% ao invés de 98%.



Meta 06 Priorizar o julgamento das ações coletivas
Identificar e julgar 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º grau e até 31/12/2018 
no 2º grau.

Propostas do TRT6



Meta 07 Priorizar o julgamento dos processos dos maiores 
litigantes e dos recursos repetitivos
Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior.

Você considera que essa meta contribuirá para a
gestão das demandas repetitivas e dos grandes
litigantes na Justiça do Trabalho?

Na sua opinião, qual é o nível de importância
dessa meta para Justiça do Trabalho?



Meta 07 Priorizar o julgamento dos processos dos maiores 
litigantes e dos recursos repetitivos
Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior.

Ano Meta Resultado

2015 100% 89%

2016 100% 118%

2017 100% 115%

2018 100% 176%

2019* 100% 123%

Série Histórica



Meta 07 Priorizar o julgamento dos processos dos maiores 
litigantes e dos recursos repetitivos
Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior.

Meta proposta pelos Tribunais de Médio 
Porte

Observações

Identificar e reduzir em 2% o acervo 
dos dez maiores litigantes em 

relação ao ano anterior
Os Tribunais concordaram em manter a meta proposta pelo Conselho.



Meta 07 Priorizar o julgamento dos processos dos maiores 
litigantes e dos recursos repetitivos
Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior.

Propostas do TRT6



Meta Específica Redução do tempo médio de duração do 
processo na 2ª Instância
Reduzir o tempo médio de 5 a 20% em relação ao apurado no ano de 2017

Você considera que essa meta contribuirá para
tornar a Justiça do Trabalho mais célere e
produtiva na prestação jurisdicional?

Na sua opinião, qual é o nível de importância
dessa meta para Justiça do Trabalho?



Meta Específica Redução do tempo médio de duração do 
processo na 2ª Instância
Reduzir o tempo médio de 5 a 20% em relação ao apurado no ano de 2017

Série Histórica

Ano
Tempo médio do 

ano base
% de Redução 

desejado
Meta Resultado

Índice de 
Barreira

2015¹ 142 dias 0% 142 dias 183 dias -

2016¹ 142 dias 1% 141 dias 174 dias -

2017² 174 dias 2% 170 dias 202 dias 156 dias

2018² 81 dias² 2% 79 dias 81 dias 98 dias

2019³ 83 dias³ 2% 81 dias 91 dias 139 dias

¹Ano base 2014
²Ano base 2016
³Ano base 2017 (contabilizado o prazo médio entre a distribuição e o julgamento) 



Meta Específica Redução do tempo médio de duração do 
processo na 2ª Instância
Reduzir o tempo médio de 5 a 20% em relação ao apurado no ano de 2017

Meta proposta pelos Tribunais de Médio Porte Observações

Reduzir entre 2% a 9% o prazo médio de duração dos 
processos no segundo grau em relação ao ano base 2018. 

2% para aqueles TRTs com que contabilizaram o tempo médio de até 100 
dias; 

4% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de 101 a 150 
dias; 

9% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio acima de 150 
dias. 

Obs: adoção de cláusula de barreia de 139 dias. 
Resultado do Tribunal em 2018 - 81 dias.

Todos os Tribunais concordaram que sejam 
mantidos os percentuais das metas propostas 

para 2019 (e não 2020).
Todos os Tribunais concordaram que seja alterado 

o ano base para 2018.

Todos os Tribunais concordaram que, após um 
processo voltar de suspensão, que este prazo em 
que tenha ficado suspenso não seja computado 

no prazo médio.



Meta Específica Redução do tempo médio de duração do 
processo na 2ª Instância
Reduzir o tempo médio de 5 a 20% em relação ao apurado no ano de 2017

Propostas do TRT6



Meta Específica Redução do tempo médio de duração do 
processo na 1ª Instância
Reduzir o tempo médio de 5 a 10% em relação ao apurado no ano de 2017

Você considera que essa meta contribuirá para
tornar a Justiça do Trabalho mais célere e
produtiva na prestação jurisdicional?

Na sua opinião, qual é o nível de importância
dessa meta para Justiça do Trabalho?



Meta Específica Redução do tempo médio de duração do 
processo na 1ª Instância
Reduzir o tempo médio de 5 a 10% em relação ao apurado no ano de 2017

Série Histórica

Ano
Tempo médio do 

ano base
% de Redução 

desejado
Meta Resultado

Índice de 
Barreira

2015¹ 212 1% 210 dias 237 dias -

2016¹ 212 2% 208 dias 260 dias -

2017² 260 4% 250 dias 274 dias 148 dias

2018² 260 4% 250 dias 312 dias 148 dias

2019³ 274 4% 263 dias 322 dias 229 dias

¹ Ano base 2014
² Ano base 2016
³ Ano base 2017



Meta Específica Redução do tempo médio de duração do 
processo na 1ª Instância
Reduzir o tempo médio de 5 a 10% em relação ao apurado no ano de 2017

Meta proposta pelos Tribunais de Médio Porte Observações

Reduzir entre 2% a  4% o prazo médio de duração dos 
processos no segundo grau em relação ao ano base 2018. 
2% para aqueles TRTs que contabilizaram o prazo médio de 

até 200 dias; 
4% para os TRTs que contabilizaram o prazo médio acima de 

200 dias. 

Obs. adoção de cláusula de barreira de 229 dias. 
Resultado Tribunal em 2018 - 312 dias. 

Os Tribunais concordaram que sejam mantidos os 
percentuais das metas propostas para 2019 (e não 

2020). 
Os Tribunais concordaram que seja alterado o ano 

base para 2018.

Os Tribunais concordaram que, após um processo 
voltar de suspensão, que este prazo em que tenha 

ficado suspenso não seja computado no prazo médio.



Meta Específica Redução do tempo médio de duração do 
processo na 1ª Instância
Reduzir o tempo médio de 5 a 10% em relação ao apurado no ano de 2017

Propostas do TRT6



Caso queira sugerir uma nova meta ou aprimoramento, descreva os:

 Acompanhamento das Metas por unidade
 Qualificação dos servidores
 aumentar o numero de servidores
 Realização de exame medico periódico
 Uniformização de procedimentos
 Modelo de gestão e de governança nas Varas
 Criação de mais CEJUSCs
 ampliação da atuação dos CEJUSCs
 aprimoramento e incentivo dos métodos alternativos de solução de conflitos
 Meta para diminuir o tempo entre a distribuição do processo e a realização das audiências
 Realizar audiências por videoconferência
 Oitiva de testemunhas por vídeo



Coordenadoria de Gestão Estratégica

cge@trt6.jus.br


